
LEI N? 1.202,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986
"Concede perpetuidade à sepultura
onde se acham inumaãos os restos
mortais de JOÃO MIGUEL MACHA
DO".

A CÂMA..ftA MUNICIPAL DE
NOVA lGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpe
tuidade a sepultura n9 277, Quadra

"B", do cemitério de Austin, onde
se acham inumados os restos mortais

de João MiguelMachado.
Art. 29 ..:::..A família de João Mi

guel Machado ficam assegurados to
cios os áireitos da perpetuidaàe de
que trata o artigo precedente.

Art. 39 - Esta Lei entrará em
:vigor na Gata-de sua publicação: . -..

Art, 4-·) -:- Revogam-se as dispo
sições em contrário.
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